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DECISÃO QUANTO AO RECURSO APRESENTADO 

EDITAL 011/2020 – CODEVASF 6ª SR 

ITEM 01 

 

Em análise ao RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa VIBAL 

CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio tendo analisado as 

razões e contrarrazões decidem: 

 

DO RECURSO 

 

A empresa RECORRENTE alega em suas razões que: 

 

a) A empresa RCP SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA-EPP, possui todas as quatro 

CAT’s emitidas através de Laudos Técnicos assinados pelo mesmo engenheiro civil, o 

Sr. Carlos Henrique Coelho Farias; 

b) Em três das CAT’s, as ART foram emitidas e finalizadas em um curtíssimo espaço de 

tempo; 

c) Na CAT nº 201005/2019 foi informado o início da obra no dia 01/11/2019 e o término 

no dia 31/12/2019. Fotos do “google®” e “instagram®”, constatando que em outubro de 

2019, antes da data de início no atestado, os serviços já haviam sido concluídos.  

d) Visita in loco na obra em questão, realizando a medição do piso intertravado e chegando 

ao quantitativo aproximado de 2.800 m², divergindo das informações apresentadas na 

CAT, onde consta 5.379 m²; 

e) Na CAT nº 162756/2018, é possível perceber que a mesma não tem a assinatura do 

Contratante, estando apenas assinada pelo responsável técnico autor do Laudo. Também 

não consta no processo, nenhum documento que o confira poderes para assinar pela 

empresa SPE-Espirito Santo Investimentos Imobiliários SA, que figura como contratante 

nesse documento; 

f) Solicita desta comissão requerer ao CREA/CE que abra uma investigação das CAT’s nº 

201005/2019 e 162756/2018 para que sejam melhor analisados os fatos apresentados, e 

que, caso sejam comprovados, sejam tomadas as devidas providências legais; 

g) Desclassificação/inabilitação da empresa CS Serviços e Locação de Equipamentos Eireli 

e da empresa Locação de Máquinas, Serviços e Empreendimentos Floresta Eireli. 

 

DAS CONTRARRAZÕES 

 

A empresa RECORRIDA alega em suas contrarrazões que: 

 

a) A peça recursal apresenta a total ausência de suporte fático e jurídico, com fraco 

fundamento na CAT nº 201005/2019, deixando de esclarecer que os serviços de 

terraplanagem e pavimentação realizados no imóvel a que se refere a CAT, deu-se no 

estacionamento e no pátio de manobra de caminhões que se situam nos fundos do imóvel,  

que não têm relação com o espaço interno do supermercado. Que a empresa contratante 
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dos serviços foi a imobiliária que alugou o imóvel ao supermercado Center Box, não 

havendo relação entre a área interna com a área externo do imóvel; 

b) Em relação ao volume medido dos serviços, a empresa considerou apenas a área situada 

na frente do imóvel, que corresponde ao estacionamento, desconsiderando os serviços 

realizados na parte dos fundos do imóvel, onde se situa o pátio de manobras dos veículos, 

conforme demonstra-se nas imagens junto a petição enviada por e-mail; 

c) Que envia por e-mail o contrato de prestação de serviços celebrado entre a empresa RCP 

SERVIÇOS DEENGENHARIA LTDA – EPP e a empresa ROYAL PROPERTY 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, acompanhado do Termo de 

Recebimento (Atestado), devidamente assinados pela empresa contratante, e a petição 

contendo os registros fotográficos da execução dos serviços a que se refere a CAT nº 

201005/2019; 

d) Referente a falta da assinatura do contratante na CAT nº 162756/2018, informa que o 

Laudo Técnico difere-se do Atestado de Capacidade Técnica, sendo o primeiro de 

responsabilidade do profissional que possui habilitação nas profissões abrangidas pelo 

CONFEA/CREA e o segundo de competência da empresa Contratante, que os 

procedimentos para Registro de Atestado são regulamentados pela Resolução 1.025 de 30 

de outubro de 2009 – CONFEA, conforme art. 57 e seguintes, e muito embora conste 

anexo à CAT apenas a cópia do Laudo Técnico assinado pelo profissional habilitado, 

destaque-se que foram enviados ao CREA, o contrato de prestação de serviços celebrado 

entre a empresa RCP SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA – EPP e a empresa SPE – 

ESPÍRITO SANTO INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A, os quais apresentam em 

anexo via e-mail; 

e) Que o CREA é uma instituição séria que possui responsabilidade legal sobre seus atos, 

que são regulamentados por normas próprias; 

f) Que enviou petição por e-mail contendo os registros fotográficos da execução dos 

serviços a que se refere a CAT nº 201005/2019; 

g) Que o recurso traz matéria extemporânea, apresentando em suas razões, eventuais vícios 

cometidos pelas empresas classificadas em 2º e 3º lugar na licitação, matéria que deve ser 

julgada prejudicada, haja vista que somente seria objeto de recurso tais alegações, após a 

declaração de vencedor das respectivas empresas, se fosse o caso. 

 

DA DECISÃO 

 

A Licitante vencedora, RCP SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA – EPP apresentou para o 

Item 01 do Edital 011/2020 a sua proposta financeira e os demais documentos de habilitação via 

anexo do Comprasnet, conforme consta no Edital e na Ata do Pregão. 

 

Na descrição/especificações técnicas contidas no Edital e Termos de Referência consta: 

c) Atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo 

Técnico – CAT – dos profissionais, expedida(s) pelo CREA ou CAU da região onde os 

serviços foram executados, que comprove que a licitante tenha executado serviços de 

Pavimentação em bloco intertravado de concreto em condições similares desta licitação, 

executadas com técnicas construtivas semelhantes ou superiores às requeridas para 

execução dos itens relacionados abaixo, com os seguintes quantitativos mínimos: 
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• Assentamento de meio-fio – 20.000 m 

• Execução de pavimentação em bloco intertravado de concreto ou similar – 

58.000 m² 

c1) É permitido o somatório dos quantitativos estipulados na alínea “c”, mediante 

comprovação em mais de um atestado; 

c2) Definem-se como serviços similares: serviços com métodos construtivos afins aos de 

pavimentação em bloco intertravado de concreto, tais como pavimentação em 

paralelepípedo em arenito ou granito. 

c3) Definem-se como serviços de porte e complexidade similares àquelas que apresentam 

grandezas e características técnicas semelhantes às descritas no Projeto Básico – Anexo 

VI, parte integrante deste Termo de Referência; 

c4) Deverá(ão) constar do(s) atestado(s) ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo CREA ou 

CAU, em destaque, os seguintes dados: local de execução, nome do contratante e da 

pessoa jurídica contratada, nome(s) do(s) responsável(is) técnicos(s), seu(s) título(s) 

profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA ou CAU; descrição técnicas sucinta 

indicando os serviços e quantitativos executados e o prazo final de execução. 

 

Ao analisar as razões e contrarrazões apresentadas, conclui-se: 

a) A empresa RCP SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA-EPP, possui todas as quatro 

CAT’s emitidas através de Laudos Técnicos assinados pelo mesmo engenheiro civil, o Sr. 

Carlos Henrique Coelho Farias; 

b) As ART foram emitidas e finalizadas em um curtíssimo espaço de tempo. Ao realizar a 

consulta no site http://creace.sitac.com.br/publico/, utilizando as chaves apresentadas nas 

CAT’s, pode se verificar as datas e horários dos trâmites junto ao CREA, o que confirma 

a entrada, pagamento e emissão, inclusive com possibilidade de acesso à CAT, em um 

pequeno espaço de tempo, conforme imagens abaixo: 
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c) Na CAT nº 201005/2019 foi informado o início da obra no dia 01/11/2019 e o término no 

dia 31/12/2019. No Contrato de Prestação de Serviços, enviado nas contrarrazões, entre a 

Royal Property Empreendimentos Imobiliários e a RCP Serviços de Engenharia Ltda, 

datado de 01/11/2019 verifica-se esse prazo, inclusive com o Termo de Recebimento 

emitido pela empresa Royal Property Empreendimentos Imobiliários; 

d) Laudo Técnico com assentamento de 5.379 m² de piso intertravado, assinado pelo Sócio 

Proprietário da empresa Royal Property Empreendimentos Imobiliários e registrado no 

CREA; 

e) Na CAT nº 162756/2018, a pesar de não possuir assinatura do Contratante no Laudo 

Técnico, a Recorrida apresentou o Contrato de Prestação de Serviços e o Atestado 

assinados pelo Bruno Barbosa Borges, sócio Diretor da SPE - Espirito Santo 

Investimentos Imobiliarios S.A, conforme Consulta Quadro de Sócios e Administradores 

– QSA abaixo: 

 

f) Não há indícios para que esta comissão requeira ao CREA/CE que abra uma investigação 

das CAT’s nº 201005/2019 e 162756/2018; 

g) Não houve a análise da proposta e documentação de habilitação das empresas CS 

Serviços e Locação de Equipamentos Eireli e Locação de Máquinas, Serviços e 

Empreendimentos Floresta Eireli, portanto, não há como analisar a solicitação da 

Recorrente. 

Pelos motivos expostos, conclui esta Comissão pelo INDEFERIMENTO do recurso impetrado 

pela empresa VIBAL CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, Pregão Eletrônico nº 011/2020, 

submetendo à apreciação da autoridade competente para, se de acordo, realizar a 

ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO, conforme subitem 13.3 do Edital. 

Os documentos completos contendo os anexos e imagens do Recurso, Contrarrazões e Decisão 

serão disponibilizados no site da Codevasf junto ao Edital publicado. 

Juazeiro, 17 de novembro de 2020 

Aécio Galindo Jacques Filho 

              Pregoeiro 

 

    Marcelo Silva Peixoto 

         Equipe de apoio 

  

Wellington Vinícius de Sousa 

          Equipe de apoio 


